
PODER EGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAW4A

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

Oficio Div n2 17 /2025/DLEG
Uruguaiana 18 ~e fevrefrc de 2025.

À
Secretaria de 5 stemas Penal e Socioeducatvc
Av. Borges de Meaeiros, 1501
90119-903 Porto Alegre/RS

Assunto: Moção de Apoio.

Prezados Senhores,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção q2 335 dc Vereador
Anderson Cucc, protocolizada sob o n2 02601’2025/LEG e a~rcvada pe e Plenário, enviar Votos
de Apoio aos aprovados no Concurso da SLSE~E.
2. Considerando que a defasagem no efetivo ca Poiío:a Penal é um fator
preocupante, tenoo em vista o aumento da popu ação carcerária e a crescente comp’exidade do
sistema prisioral, exigindo um número adecuado de profissio-iais capac tados para atiar na
custódia, escolta e fiscalização oos apenados
3. Conforme a Resciução n9 09,2309 do Conselho Nacionai :e ‘olhca Criminal e
Penitenciaria (CNPCP), recomenda a proporcão de un agente peritenc~ro para cada dnco
apenados, enquanto o Estado do Rio Grande do Sul possui aorcximadanente 45 mil açenados e
apenas 5.761 agentes, um déficr significativo que compromete a segurança co sistema prisional
e sobrecrrega os profissionais em exercício.
4. endo em vista que há cerca de 1.300 aprovados em concurso ptíblico
aguardando nomeação, estando plenamente aptos para integrar a o~ça de :raoalno e contribuir
para a melhoria co sistema prsional do Estado, mani’estamcs nosso apoio ao Proieto de Lei
para Ampiiação do Quadro de Servidores da Polícia Penal co R5 à Assemb’eia Legislativa., bem
como a nomeação urgente de todos os apc.vados no concurso p~b~cc de 2022, ressaltando a
importância destas medidas para a valorização 4s prcfisskrais-da segurança pública e para a
melhoria na prestação dos serviços à po’pu acão baúcha.

Atei ciosa mente,

‘ler. JO


